Lei Municipal nº 1.036/1998
Autoriza o Chefe do Executivo Municipal adquirir imóvel rural e contém outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU E EU PREFEITO SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º- Fica o Chefe do Executivo autorizado a adquirir da Sra. Sandra Margarida Rodrigues de Paula, um terreno rural, denominado Horto das Laranjeiras, com área de vinte mil metros quadrados (20.000,00m²), pelo valor de dez mil reais (R$ 10.000,00).

Art. 2º - O imóvel a ser adquirido, destina-se à construção de uma Usina de Reciclagem de Lixo.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra em vigor esta Lei na data de sua publicação. 

Mando portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer que cumpram e façam cumprir tão fielmente como nela se contém.

Data e passada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Lima Duarte, aos 17 dias do mês de abril de 1998.

Ney Carvalho de Paula

Prefeito Municipal

Maria Joaquina de Oliveira

Secretária Municipal de Administração

Publicado por afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal em 17/04/1998. Prefeitura Municipal de Lima Duarte. 
